[image: image1.png]3 g {1
i M



PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.747, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre a alteração do Art. 67 da Lei de Posturas Municipais, Lei 1.935 de 22/12/1989.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ;
FAZ SABER QUE A CÂMARA DELIBEROU E APROVOU O QUANTO SEGUE:

Art. 1°. Fica Alterado do art. 67 da Lei 1.935 de 1989, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 67º. Para preservar de maneira geral a higiene pública fica proibido:

I. Obstaculizar o escoamento de águas servidas das edificações para logradouros públicos;
II. Transportar, sem as precauções devidas, quaisquer materiais que possa comprometer o asseio das vias públicas;
III. Obstruir logradouros públicos com lixo, materiais velhos ou quaisquer detritos;
IV. Colocar entulho nas ruas em dia não estabelecidos pela Prefeitura Municipal, ficando a retirada por conta do proprietário, que estará sujeito à multa, caso não observe as normas estabelecidas.
V. A preparação ou armazenamento de reboco, concreto ou qualquer tipo de argamassa nas calçadas e logradouros.
Art. 2°. Caberá à Fiscalização da Prefeitura Municipal, a observância do cumprimento desta lei.
Art. 3°. Os infratores da presente Lei, decorridos 30 (trinta) dias da notificação, sem providências para regularização, ficarão sujeitos às multas, de acordo com órgão competente de limpeza urbana. 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 08 de setembro de 2022.
Naim Miguel Neto

Prefeito
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